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DECISÃO

Processo nº: 1005753-95.2022.8.26.0309  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: J L Terraplanagem e Locação de Equipamentos Ltda

Tipo Completo da Parte Passiva Principal 
<< Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Trata-se de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado por JL 

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (“JL”), sob o argumento de que passa 

por crise econômico-financeira superável.

Foi  determinada  a  realização  de  constatação  prévia,  nos termos da decisão de fls. 

461/463.

Laudo de constatação prévia (fls. 476/543).

Emenda à inicial (fls. 548/552), com a juntada de documentos (fls. 553/625).

Manifestação da autora (fl. 672), com a juntada de documentos (fls. 673/678).

Complemento ao laudo de constatação prévia (fls. 680/687).

Emenda da exordial com a retificação do valor da causa e a complementação do 

recolhimento (fls. 698/700).

Recolhimento dos honorários do Expert (fls. 701/703).

É o breve relatório. 

FUNDAMENTO E DECIDO.

A constatação prévia apurou que a pessoa jurídica requerente possui atividade  

empresarial atual e funciona efetivamente, gerando empregos e circulando serviços, ainda que em crise. 

Apurou-se, ainda, que se trata de empresa relevante para o setor de terraplanagem, sendo suas principais 

atividades "o fornecimento de serviços de terraplanagem e outros movimentos de terra, locação de 

máquinas e equipamentos de constrição, demolição, obras viárias civis de infraestrutura, assessoria e 

gerenciamento de obras de projeto." (fl. 477), possuindo grandes clientes como Arcelormittal, Alstom, 

BRMALLS, Sabesp, Governo do Estado de São Paulo, Tietê Shopping, Petrobrás, dentre outros (fl. 478).
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De igual forma, verificou-se que a empresa se encontra em crise econômica e 

financeira que pode ser resolvida com a adoção de solução de mercado a ser apresentada em plano de 

recuperação aos credores (fls. 478/479). Afinal, a atividade sofreu os graves impactos negativos da 

pandemia (COVID-19), considerando as suspensões de obras, além das dificuldades decorrentes listadas à 

fl. 478. Os sócios da autora, desde o início de 2018, vêm realizando grandes aportes na pessoa jurídica (até 

o momento totalizam R$ 14.710.643,50), objetivando alavancar a empresa e buscar novos clientes de 

grande porte, com grande potencial econômico-financeiro (fl. 479).

O Expert pontuou que a pessoa jurídica sofreu com a expressiva redução das vendas e o 

fluxo de caixa atrelado à captação de recursos no mercado, o que se tornou excessivamente oneroso com a 

elevação dos juros no período.

Nesse contexto, a recuperação judicial é ferramenta que deve ser aplicada para ajudar a 

preservar a atividade  empresarial  em  crise,  em  função  dos  benefícios  econômicos  e  sociais  por  ela  

gerados, quais sejam, os empregos, a geração de tributos, a circulação de produtos, serviços e a geração de 

riquezas. 

No caso, consoante exposto, aferiu-se que a pessoa jurídica, embora em crise, gera 

efetivamente    e  possui  potencial  para  continuar  gerando    os  benefícios  que  a  lei  busca 

preservar. É o que constou notadamente da constatação prévia de fls. 500/528 e do laudo de constatação 

prévia in loco (fls. 529/543).

No que concerne à documentação que instrui a exordial, nota-se que, após as 

complementações realizadas, estão fundamentalmente em ordem, conforme detalhou o Expert à fl. 686. 

Veja-se, a propósito, que os documentos que delineiam o cumprimento do disposto no artigo 48 da Lei n.º 

11.101/2005 constam às fls. 26/30 (caput do artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005), 37/38 e 40 (incisos I, II e 

III do artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005), 36, 39, 47/48, 58, 60, 61 e 553/554 (inciso IV do artigo 48 da Lei 

n.º 11.101/2005), sendo que a documentação detalhada no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005 consta às fls. 

01/07 (inciso I do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 121/138, 139/152, 153, 154, 155, 156, 164, 166, 

252/265, 459/460, 555 (inciso II do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 267/273, 556/562, 673/678 (inciso 

III do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 280/298, 556 (inciso IV do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 

21/30 (inciso V do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 563/608 (inciso VI do artigo 51 da Lei n.º 

11.101/2005), 168/250 (inciso VII do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 64/114 (inciso VIII do artigo 51 

da Lei n.º 11.101/2005), 42/44, 117/118, 609/613 (inciso IX do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 269 e 

274/279 (inciso X do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 303/306 (inciso XI do artigo 51 da Lei n.º 

11.101/2005), 331/335 (inciso XII do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005) e 698/700 (§5º do artigo 51 da Lei 

n.º 11.101/2005).
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Nota-se que a pendência exposta pela Expert à fl. 484 (inciso IV do artigo 48 da Lei n.º 

11.101/2005) foi suprida às fls. 553/554, conforme reconheceu o Perito de fl. 682.

Por seu turno, as pendências expostas pelo Expert às fls. 498 e 686 (incisos II, III, IV, 

VI, IX e §5º do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005) foram supridas às fls. 553/554, 555, 556/562, 563/608, 

609/613, 673/678 e 698/700.

Ao que se afere, não existem elementos a macular a confiabilidade da documentação 

como um  todo e,  portanto,  é possível o prosseguimento da demanda nos termos pleiteados.

Assim, considera-se que o pedido está em termos para ter o seu processamento 

deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005), verificando-se, 

prima facie, a possibilidade de superação da crise econômico-financeira da devedora.

Posto isso, diante  do  exposto, DEFIRO  o processamento  da  recuperação  judicial  

da pessoa jurídica JL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (“JL”), inscrita 

no CNPJ sob o número 05.108.399/0001-42, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005 e, por 

conseguinte:

(i) Nomeio como Administradora Judicial a R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

LTDA, com escritório sediado na Rua Oriente, n.º 55, Sala 407, Edifício Hemisphere, Norte Sul, Chácara 

da Barra, Campinas/SP, CEP 13090-740, telefone (019) 32910909, e-mail: 

campos@r4cempresarial.com.br (inciso I do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005), para os fins delineados nos 

incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º 11.101/2005, consignando o disposto no artigo 64 da Lei n.º 

11.101/2005.

Intime-se o Administrador Judicial nomeado para  que, em  48 (quarenta  e  oito)  

horas, assine  o  termo  de  compromisso,  sob pena  de  substituição  (artigos  21, 33  e  34 da Lei n.º 

11.101/2005), ficando  autorizada  a  intimação  via  e-mail cadastrado.

Consigne-se ao realizar a intimação, que o Administrador Judicial deve informar ao 

Juízo a situação da pessoa jurídica, em 10 dias, para os fins da primeira parte da alínea "a" e da alínea 

"c", ambas do inciso II do artigo 22 da Lei n. 11.101/2005, observando-se a recente atualização legislativa 

(Lei n.º 14.112/2020).

Por oportuno, quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório 

referenciado anteriormente, deverá o Administrador Judicial  protocolar o primeiro relatório como 

incidente à recuperação judicial, sendo que não deverão ser juntados nos autos principais. Por 

conseguinte, os relatórios  mensais subsequentes deverão ser sempre direcionados ao incidente instaurado.
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Salienta-se que, caso  seja  necessário  a  contratação  de  auxiliares (contador,  

advogados  etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias. No  mesmo  prazo,  deverá  o  

Administrador Judicial apresentar a sua proposta de honorários.

Ainda, caberá  ao  Administrador  Judicial  fiscalizar  a  regularidade  do  processo  e  o 

cumprimento dos prazos pela recuperanda.

(ii) Nos termos do inciso II do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, determino a “dispensa 

da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto 

no §3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 desta Lei;", ou seja: "deverá ser acrescida, após o 

nome empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial".", oficiando-se à JUNTA COMERCIAL 

(Registro Público de Empresas) e à SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL para as devidas anotações, com fulcro no artigo 69 da Lei n.º 11.101/2005 (com a redação dada 

pela Lei n.º 14.112/2020).

Por medida de celeridade e economia processual, servirá a presente, por cópia 

digitada, como OFÍCIO, para fins de efetivação da determinação. Providencie a recuperanda a 

impressão e o encaminhamento, comprovando nos autos, em 05 dias.

(iii) Nos  termos  do  inciso III do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, DETERMINO A 

SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES OU EXECUÇÕES CONTRA A DEVEDORA, na forma do 

artigo 6º da Lei n.º 11.101/2005, devendo permanecer “os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados 

na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei”, providenciando a devedora as comunicações competentes 

(§3º do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005).

(iv) DETERMINO QUE A DEVEDORA PROVIDENCIE, nos termos do inciso IV 

do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, a “apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto 

perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;”. Consigno, por 

oportuno, que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à 

recuperação judicial, sendo que não deverão ser juntados aos autos principais. Ainda, os demonstrativos 

mensais subsequentes deverão sempre ser direcionados ao incidente que será instaurado. Registre-se que 

os relatórios de que trata a alínea "c" do inciso II do artigo 22 da Lei n.º 11.101/2005 deverão ser 

elaborados observando as formalidades inerentes, com assinatura do representante legal e do contador, 

conforme explicitou o Expert (fls. 495/496).

(v) Intime-se, de forma eletrônica, o Ministério Público e as Fazendas Públicas 

Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que a devedora tiver 
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estabelecimentos, nos termos do inciso V do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, a fim de que tomem 

conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante a devedora, para 

divulgação aos demais interessados (redação dada pela Lei n.º 14.112/2020).

Providencie a Serventia o necessário.

(vi) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (§1º do artigo 7º da Lei n.º 

11.101/2005). Destarte, expeça-se o edital referenciado no §1º do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, 

para conhecimento de todos os interessados, devendo constar o resumo do pedido do devedor e desta 

decisão que defere o processamento da recuperação judicial, bem como a relação nominal de credores, em 

que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito e a advertência acerca dos prazos 

para habilitação dos créditos, na forma do §1º do artigo 7º da Lei n.º 11.101/2005, e para que os credores 

apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do artigo 55 da 

Lei n.º 11.101/2005, além do passivo fiscal. Considerando que a recuperanda apresentou a minuta da 

relação de credores elencada às fls. 267/273, 556/562 e 673/678 (inciso III do artigo 51 da Lei n.º 

11.101/2005), nos moldes do artigo 41 da Lei n.º 11.101/05, deverá a Serventia complementar a 

referida minuta com os termos desta decisão, bem como intimar a recuperanda, por telefone ou e-

mail  institucional, certificando-se nos autos, para que proceda ao recolhimento do valor das 

despesas de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação. 

Deverá também a recuperanda providenciar a publicação do edital em jornal de 

grande circulação, no prazo de 05 dias, contados da expedição.

(vii) Eventuais habilitações ou divergências com relação aos créditos relacionados pela 

devedora (§2º do artigo 7º da Lei n.º 11.101/2005), que são dirigidas ao Administrador Judicial, deverão 

ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, SOMENTE por meio do e-

mail campos@r4cempresarial.com.br, criado especificamente para este fim e informado no edital a ser 

publicado, conforme o item anterior. Consigna-se, em especial quanto a eventuais créditos trabalhistas, 

que para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e exigível 

(com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser 

reservado.

(viii) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na 

forma do artigo 53 da Lei n.º 11.101/2005, sob pena de convolação da recuperação judicial em 

falência. 

Com a apresentação do plano de recuperação judicial, expeça-se o edital contendo o 
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aviso do parágrafo único do artigo 53 da Lei n.º 11.101/2005, com prazo de 30 dias para as objeções, 

devendo as recuperandas providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive por 

meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação.

(ix) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo Administrador 

Judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital da devedora e 

que tenham postulado a habilitação de crédito.

(x) Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial (§2º do 

artigo 7º da Lei n.º 11.101/2005), eventuais impugnações (artigo 8º da Lei n.º 11.101/2005) e/ou  

habilitações retardatárias deverão ser feitas em ações próprias de habilitação de crédito (classe/código: 

111) e/ou impugnação de crédito (classe/código: 114), distribuídas por dependência ao processo principal, 

nos termos da Lei nº 11.101/05.

Consigna-se que, quanto aos eventuais créditos trabalhistas referentes às condenações 

em ações que tiveram curso na Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões 

emitidas pelo Juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, por 

meio do e-mail campos@r4cempresarial.com.br. O Administrador Judicial deverá, nos termos do §2º do 

artigo 6º da Lei n.º 11.101/2005, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir 

os cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n.º 11.101/2005. O valor 

apurado pelo Administrador Judicial deverá ser informado nos autos da recuperação judicial para ciência 

aos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta 

enviada diretamente  pelo Administrador Judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor incluído 

pelo Administrador Judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos já 

expostos neste item.

Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho, informando que os 

Juízos Trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente ao 

Administrador Judicial, utilizando-se do endereço de e-mail campos@r4cempresarial.com.br, a fim de se 

otimizar o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de credores. Caso as certidões trabalhistas 

sejam encaminhadas ao presente Juízo, deverá a Serventia providenciar a entrega ao Administrador 

Judicial para as providências especificadas neste item.

Por medida de celeridade e economia processual, servirá a presente, por cópia 

digitada, como OFÍCIO, para fins de efetivação da determinação. Providencie a Serventia a impressão 

e o encaminhamento, certificando nos autos.

(xi) Diante da nova redação dada ao artigo 189 da Lei n.º 11.101/2005 (pelo advento da 
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Lei n.º 14.112/2020), registre-se que a contagem dos prazos se dará em dias corridos (inciso I do §1º do 

artigo 189 da Lei n.º 11.101/2005). Nesse contexto, os prazos para divergências, habilitações e 

impugnações serão contados em dias corridos, assim como os prazos de apresentação do plano e de 

proteção do stay period. Por seu turno, as decisões proferidas serão passíveis de agravo de instrumento, 

salvo disposição legal em sentido distinto (inciso II do §1º do artigo 189 da Lei n.º 11.101/2005). 

(xii) Consigna-se, por oportuno, o disposto no §2º e §4º do artigo 52 da Lei n.º 

11.101/2005 ("§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer 

tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou 

substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta Lei. (...) § 4º O devedor não 

poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o deferimento de seu processamento, salvo se 

obtiver aprovação da desistência na assembléia-geral de credores.").

No mais, quanto às habilitações pretendidas nos autos e manifestações de credores, 

aguardem-se as oportunidades delineadas pelo rito processual.

Por oportuno, considerando o depósito dos honorários do Expert, defiro o 

levantamento do valor de R$ 5.000,00 (fls. 702/703) em favor do Perito, por meio de Mandado de 

Levantamento Eletrônico.

Nos termos do Comunicado Conjunto n.º 915/2019 (11/07/2019), para fins de 

expedição do MLE (Mandado de Levantamento Eletrônico), providencie o procurador o preenchimento e 

juntada aos autos, do formulário disponibilizado no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS 

Formulário MLE). Regularizados com o preenchimento do(s) formulário(s), expeça-se MLE do montante 

que será depositado, a favor do Expert.

Intime-se.

Itatiba, 28 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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